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- Estado de São Paulo~-

LEI N° 5649/2000 
de 31 de maio de 2000 

,.>UBL\CADO (A) NO JORNN. 
BOLEIIM CO MUNICIPIO 

N.• !59~ de1fi./ OfóJ lo<JO 

Denomina a Avenida 04 no Residencial Bosque 
dos Ipês de João Braulio de Melo. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 o Fica a Avenida 04 no Residencial Bosque dos Ipês denominada de 
João Braulio de Melo. 

Art. 2° . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José os Campos, 31 de maio de 2000. 

I 

de Assuntos Jurídicos 

Registrada na Divisão de Formaliz9ção e Atos da 
Jurídicos, aos trinta e hum dias do mês de maio do ár o de dois mil. 
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Luciano Gom s 

Divisão d~ Formalização e Atos 

Secretaria de Assuntos 
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